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1 UN 1AQUECEDOR DE PISCINA PARA PISCINA DE 108 MIL LITROS E SUPERFÍCIE DE 77,5 M² COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
01) POSSUIR CONDENSADOR DE TITÂNIO;
02) POSSUIR PAINEL INTELIGENTE COM SISTEMA DE IDENTIFICADOR DE PROBLEMAS;
03) DEVERÁ POSSIBILITAR AJUSTE REGULÁVEL DA TEMPERATURA DA ÁGUA ATÉ, PELO 
MENOS, 35°C;
04) DEVERÁ OPERAR UTILIZANDO PADRÃO DE TENSÃO ELÉTRICA 220/127V SENDRO 
PREFERENCIALMENTE TRIFÁSICA DE 220V (TENSÃO ENTRE FASES);
05) CONTROLADOR DE TEMPERATURA (TERMOSTATO) DIGITAL;
06) DEVE POSSUIR PAINEL DE COMANDO DIGITAL PARA DEFINIÇÃO DA TEMPERATURA 
DESEJADA;
07) DEVE POSSUIR SINALIZADORES DE STATUS DO EQUIPAMENTO;
08) DEVE SER PRODUZIDO EM MATERIAL RESISTENTE AO TEMPO;
09) DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÃO PELO INMETRO;

18/01720

2 UN 1SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOSRCMS

OBSERVAÇÕES:
1) DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS DE FRETE E DESLOCAMENTO DE 
PROFISSIONAIS;
2) O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO E ESTAR LACRADO;
3) O EQUIPAMENTE DEVERÁ SER ENTREGUE COM MANUAL DE INSTALAÇÃO E 
UTILIZAÇÃO;
4) O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

Observações

Notas

1) - Não aceitamos cobrança bancária;1) - Não aceitamos cobrança bancária;
- Apresentar a nota fiscal e recibo no ato da entrega da mercadoria/serviço.
1) - Não aceitamos cobrança bancária;
- Apresentar a nota fiscal e recibo no ato da entrega da mercadoria/serviço.
- O pagamento será efetuado com 10 dias úteis após a data de entrada da nota fiscal o qual se dará após a efetiva entrega da 
mercadoria/serviço, mediante certificação do requisitante;

1) - Não aceitamos cobrança bancária;
- Apresentar a nota fiscal e recibo no ato da entrega da mercadoria/serviço.
- O pagamento será efetuado com 10 dias úteis após a data de entrada da nota fiscal o qual se dará após a efetiva entrega da 
mercadoria/serviço, mediante certificação do requisitante;
- Não receberemos notas fiscais emitidas entre os dias 21 e 31 de cada mês;
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mercadoria/serviço, mediante certificação do requisitante;
- Não receberemos notas fiscais emitidas entre os dias 21 e 31 de cada mês;
- Deverá ser informado no corpo da nota fiscal o seguinte: banco, agência e conta corrente.
- Favor indicar em sua nota fiscal o nº do pedido ao fornecedor (PAF);
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- Favor indicar em sua nota fiscal o nº do pedido ao fornecedor (PAF);
- O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas, dará ao Sesc/PA o direito de rescisão unilateral do contrato ou 

1) - Não aceitamos cobrança bancária;
- Apresentar a nota fiscal e recibo no ato da entrega da mercadoria/serviço.
- O pagamento será efetuado com 10 dias úteis após a data de entrada da nota fiscal o qual se dará após a efetiva entrega da 
mercadoria/serviço, mediante certificação do requisitante;
- Não receberemos notas fiscais emitidas entre os dias 21 e 31 de cada mês;
- Deverá ser informado no corpo da nota fiscal o seguinte: banco, agência e conta corrente.
- Favor indicar em sua nota fiscal o nº do pedido ao fornecedor (PAF);
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CLP/DA
Amanda Camila Cordeiro de Jesus

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 15/03/2019 às 18:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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